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Ata da 22a Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Missão 
Velha, Estado do Ceará, 20 Período Legislativo do ano 2017. 

Aos dois (02) dias do mês de agosto do ano dois mil e dezessete (2017), às 
15h00min, na Sede Própria da Câmara Municipal — Palácio José Correia 
Lima, sito nesta Cidade, na Rua Padre Cicero, S/N°. Centro, presentes os 
Senhores Vereadores: Francisco Rafael Tavares de Luna— Presidente, 
José Nairton Macedo Costa — Vice-Presidente, Eduardo Honorato 
Paulo — 1.0 Secretário, Alberto Pinheiro Roberto — 2° Secretário, 
Antônio Rodrigues Roberto, Cicero Meneses Macedo, Francisco de 
Assis Borges Landim, George Fechine Tavares, Hernesto Silva 
Vasques, Inácia Arrais de Alencar Silva, José Rolim Filho, José 
Divanildo de Andrade e Orlando Antonio Pereira. Iniciando com a 
recitação de um Pai Nosso e uma Ave Maria, o Senhor Presidente, ordenou a 
chamada nominal dos Vereadores e havendo número legal, declarou aberta 
a reunião autorizando a leitura da Ata da Sessão anterior que foi aprovada 
por unanimidade. EXPEDIENTE: PROJETO DE LEI N.° 012/2017, DE 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DATADO DE 31 DE 
JULHO DE 2017 CUJA EMENTA: "DISPÕE SOBRE A 
REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL (CMDRS) INS1TrUIDO 
PELA LEI N.0 006/97 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS", Projeto 
encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 
MATÉRIAS PARA VOTAÇÃO: PROCESSO LEGISLATIVO N.0
020/2017, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ NAIRTON MACEDO 
COSTA, DATADO DE 06 DE JUNHO DE 2017, CUJA EMENTA: 
"DENOMINA A RODOVIA QUE INDICA DE MARIA LUZANIRA 
RIBEIRO DANTAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS", Projeto 
acompanhado do Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa opinando por sua aprovação em Plenário, PROJETO DE 
INDICAÇÃO N.° 004/2017 DE AUTORIA DOS VEREADORES 
FRANCISCO RAFAEL TAVARES DE LUNA, JOSÉ NAIRTON MACEDO 
COSTA, EDUARDO HONORATO PAULO, ALBERTO PINHEIRO 
ROBERTO, CÍCERO MENESES MACEDO, ANTONIO RODRIGUES 
ROBERTO E JOSÉ ROLIM FILHO, DATADO DE 26 DE JULHO DE 
2017, CUJA EMENTA: INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
PRIINICIPAL 0 ENVIO DE PROJETO DE LEI QUE DISPCIE SOBRE 0 
AUMENTO DO SALÁRIO DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO 
MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA(CE), em anexo, Parecer opinando por 
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sua aprovação em Plenário. REQUERIMENTOS ESCRITOS: Ver. Eduardo 
Honorato Paulo: Oficio endereçado ao Governador do Estado do Ceará, 
com cópia ao Secretário Estadual de Desenvolvimento Agrário Sustentável, 
solicitando informações sobre o cronograma especifico da liberação e 
implantação do Projeto São José III da Comunidade do Sitio Barreiras, no 
valor de R$ 661.740,00 (seiscentos e sessenta e um mil, setecentos e 
quarenta reais), conforme carta de crédito anexa; Ofícios ao Prefeito 
Municipal solicitando a recuperação da estrada vicinal rural do Sitio Malhada 
da Areia, pois a mesma se encontra em certos pontos quaseque 
intransitável; Construção de uma guarita nas margens da Av. Cel. José 
Dantas, na localização próxima a Prefeitura Municipal, pois ali, concentra-se 
um grande número de pessoas que fazem uso do transporte coletivo, 
Matérias com copia ao Secretário de Infraestrutura; Ofícios ao Prefeito 
Municipal fazendo-se acompanhar de cópia ao Secretário de Administração 
solicitando as seguintes informações: 1 — Se o Sr. Prefeito pretende 
conceder reajuste salarial, 2 — Sendo positiva a resposta qual o percentual 
de reajuste ou aumento real e, 3 — Qual foi o gasto com pessoal em relação 
a receita corrente liquida no ultimo semestre de 2017; Oficio ao Secretário 
de Administração do Município solicitando o envio de prestação de contas do 
volume arrecadado das taxas, provenientes da cobrança da contribuição de 
iluminação pública — CIP no primeiro semestre de 2017. REQUERIMENTOS 
VERBAIS: Vera. Inácia Arrais de Alencar Silva: Oficio ao Secretário 
Fran Cruz, titular da Pasta da Infraestrutura, solicitando o reparo de 
iluminação pública nas ruas por trás doa Escola Jean Piaget. Ver. José 
Rolim Filho: Oficio endereçado a 1.a Primeira Dama do Estado do Ceará 
solicitando a construção de uma brinquedo praça juntamente com academia 
popular no Sitio Riacho Seco, próximo ao Posto de Saúde, Proposição de 
mesmo teor ao Sr. Prefeito Municipal. Ver. José Divanildo de Andrade: 
Oficio endereçado a agencia do INSS do nosso Município solicitando a 
presença de um médico perito para que possam ser realizadas as perícias 
necessárias aos procedimentos solicitados, Expediente extensivo a Dra. 
Lucrecia Callou, gerente executiva regional com sede em Juazeiro do 
Norte(CE); Oficio agradecendo o Secretário Fran Cruz pelas ações realizadas 
no Requerimento solicitado na semana passada, no tocante a substituição 
de lâmpadas queimadas na Rua Francisco Pereira Januário; Ofícios de Pesar 
aos familiares dos seguintes falecidos: Sra. Maria dos Santos Monteiro, Rua 
11 de Julho e o Sr. Francisco Pereira Dos Santos, popularmente conhecido 
com "Chico Severo" do Sitio Juazeirinho, Expedientes com subscrição do 
Vereador Francisco Rafael Tavares de Luna, Presidente deste Poder 
k_egislativo. Ver. Francisco de Assis Borges Landim: Oficio ao DER/CE 
ern,sua delegacia operacional da cidade do Crato(CE) solicitando serviço de 
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recuperação da CE-153 (tapa buracos), pois as reclamações são constantes 
e os buracos visíveis; Oficio ao Governador do Estado do Ceará, com cópia: 
Secretário Estadual de Segurança e Defesa Social, Comando do Policiamento 
do Interior — CPI e Comandante do 2.0 BPM sediado em Juazeiro do 
Norte(CE) cobrando uma maior eficácia no combate aos assaltos à mão 
armada que diariamente estão acontecendo em nosso Município, sejam na 
zona ou aqui na Sede, os meliantes não escolhem hora e nem lugar 
determinado. Ver. Cicero Meneses Macedo: Oficio ao Secretário de 
Agricultura bem como o Setor de Vigilância Epidemiológica comunicando a 
substituição do Edil que ora solicita os Expedientes nas Comissões que o 
mesmo faz parte. ORDEM DO DIA: 0 Senhor Presidente submeteu ao crivo 
do Pleno da Casa do Povo o seguinte: PROCESSO LEGISLATIVO N.0 
020/2017, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ NAIRTON MACEDO 
COSTA, DATADO DE 06 DE JUNHO DE 2017, CUJA EMENTA: 
"DENOMINA A RODOVIA QUE INDICA DE MARIA LUZANIRA 
RIBEIRO DANTAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" que, após as 
discussões de praxe, o mesmo foi aprovado por unanimidade; PROJETO DE 
INDIC/400 N.° 004/2017 DE AUTORIA DOS VEREADORES 
FRANCISCO RAFAEL TAVARES DE LUNA, JOSÉ NAIRTON MACEDO 
COSTA, EDUARDO HONORATO PAULO, ALBERTO PINHEIRO 
ROBERTO, CÍCERO MENESES MACEDO, ANTONIO RODRIGUES 
ROBERTO E JOSÉ ROLIM FILHO, DATADO DE 26 DE JULHO DE 
2017, CUJA EMENTA: INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 0 ENVIO DE PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE 0 
AUMENTO DO SALÁRIO DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO 
MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA(CE) depois dos debates a Matéria foi 
aprovada por unanimidade, bem como os Requerimentos Escritos e Verbais 
solicitados no Expediente Legislativo. PALAVRA FACULTADA: Ver. 
Eduardo Honorato Paulo: Saudou a todos, deu inicio a sua participação 
usando a Tribuna do Poder Legislativo, falando sobre a aprovação do 
Projeto de Indicação que solicita do Chefe do Poder Executivo o envio de 
Matéria que reajuste o salário dos Conselheiros Tutelares, pois vem trazer os 
benefícios de um serviço público prestado com maior qualidade bem como 
valorizar a categoria, no tocante a dignidade humana. Nada mais justo que 
as demais classes de trabalhadores venham a usar um instrumento que é 

u, segundo as palavras do Colega Nairton Macedo, na concepção 
riginaria é a Casa do Povo, nada mais justo que façam suas reivindicações. 
utro assunto falado pelo Parlamentar foi a aprovação da Emenda de 
ipria do Deputado Estadual Moisés Braz(PT) a Lei Estadual N.° 15838 

• ue`beneficia diretamente o agricultor e agricultora familiar que possuam 
DAP, estarão isentos das taxas do DETRAN/CE quando forem tirar a sua 
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primeira habilitação, seja de carro ou de moto, bem como a sua renovação e 
isso foi uma vitoria significativa dos movimentos sindicais relacionados a 
agricultura. Prosseguindo na sua fala, o Edil disse que o desenvolvimento do 
nosso Município passa pela implantação do Plano Diretor, e que irá cobrar 
corriqueiramente o envio da Matéria, pois não é aceitável um Município 
como Missão Velha(CE), com mais de 35.000 (trinta e cinco mil) habitantes 
com uma extensão territorial urbana só aumentando, de forma desordenada 
sem trazer bem estar social para a população, observando na grande 
maioria das vezes vários e vários Requerimentos apresentados nesta Casa, 
cobrando calçamento, melhorias em ruas, onde tudo isso poderia ter sido 
evitado e um Plano Diretor não é invenção de cabeça de Vereador, talvez 
os proprietários dos loteamentos talvez não vão gostar, porque na sua 
grande maioria não proporcionam estrutura necessária para que as pessoas 
residam com um mínimo de dignidade e essa Lei é para isso, obrigatória nos 
Municípios acima de 20.000 (vinte mil) habitantes, desde o ano de 1988, em 
nossa Constituição Federal, que vai disciplinar o uso e ocupação do solo, é 
uma exigência constitucional, constante também no Estatuto das Cidades e 
eu acredito que a Câmara não pode simplesmente fazer que não saiba e que 
não quer escutar essa discussão e tenho certeza que Missão Velha(CE) não 
vai ter o seu desenvolvimento quando não estiver implantado o seu Plano 
Diretor. Para finalizar a discussão, a Vereadora Inácia Arrais de Alencar Silva 
— D. Nazinha - aparteou o Colega dizendo achar justa a implantação de um 
Plano Diretor, pois na gestão do ex-prefeito Gidalberto Pinheiro, houve uma 
conferencia organizada pelo Secretário de Administração na época, Marcos 
Eliano, na Sede da atual Secretaria de Trabalho e Ação Social, e foi muito 
proveitosa esse ponta pé inicial e é de grande importância suas palavras, 
enobreço dizendo que um Plano Diretor só vem trazer benefícios e estamos 
todos prontos, imbuidos deste propósito de fazer acontecer realmente. Ver. 
José Nairton Macedo Costa: saudando a todos, o Parlamentar iniciou sua 
participação falando da importância do Município ter um Plano Diretor, 
lembrando que na gestão do Prefeito Tardiny houve uma conferência com a 
participação de componentes da Secretaria Estadual das Cidades onde se 
busco,u criar demandas para em seguida formar comissões na busca de 
prop rcionar o crescimento de nosso Município com uma estrutura 
ade uada, falta hoje em Missão Velha(CE) e estamos vendo as barbáries 
pfoi só sentiremos falta de um Plano Diretor quando realmente tivermos um 
•to ijnverno e veremos em muitos loteamentos casas luxuosas sendo 
da ificã-das porque não tem nenhuma infraestrutura, pois não foram feitos 

udos de solo para construir, os donos dos loteamentos simplesmente 
dem os lotes e o que estamos vendo é a construção dentro de lagoas e 

s. É mais do que justo e urgente a gente passar a discutir isso, fazendo 
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parcerias com os diversos segmentos da sociedade evitando agressões a 
natureza como, por exemplo: a cachoeira, o rio da ponte, enfim, o direito de 
ir e vir citado em duas ocasiões, tirando toda a característica urbana da 
nossa cidade e esse é o momento de discutir, foi muito importante a fala do 
Vereador Eduardo para que possamos sentar, criar oportunidades para que 
amanhã não tenhamos surpresas desagradáveis onde famílias possam ser 
desalojadas por conta de enchentes ou desmoronamentos de seus lares, 
pois a natureza pode ser agredida por anos e em segundo ela destrói tudo 
que encontrar pela frente, como exemplo o Edil citou o caso da lagoa do 
tapuio, aonde praticamente não há vazão de água suficiente para escoar 
uma enchente e hoje, encontramos diversas construções. Aparteando o 
Colega, o Edil Cicero Meneses falou que já foi Secretário de Urbanismo do 
Município, sua Colega D. Nazinha era a vice-prefeita na época e o gestor era 
o Dr. Gidalberto que lutou para implantar um Plano Diretor em Missão 
Velha(CE) viajando várias vezes a Brasilia e Fortaleza tentando angariar 
recursos, pois os cofres municipais não disponibilizavam de dinheiro 
suficiente para suprir com essa demanda e ao término do seu mandato 
deixou encaminhado para o Dr. Washington que também tentou implantá-lo. 
0 surto de loteamentos estava acabando com a nossa cidade e desgastando 
politicamente o Administrador juntamente com os Vereadores, por causa da 
venda desorganizada dos lotes e a cobrança vinha depois através de abaixo 
assinados cobrando infraestrutura necessária, tipo calçamento. 0 problema 
maior que eu quero ressaltar é o não funcionamento das Secretarias 
Municipais, não resguardando nenhuma gestão, citando o exemplo de um 
cidadão que tirou o direito de ir e vir das pessoas avançando o seu jardim 
na calçada que é pública e permanece até hoje, se formos andar em várias 
outras ruas, iremos encontrar construções fora das normas técnicas e 
ninguém não ver uma fiscalização. Nem mesmo denominar ruas em 
loteamentos não registrados podemos, pois tem uma Lei no nosso Município 
que probe isso. 0 Parlamentar Hernesto Vasques também aparteou o 
Colega Vereador Nairton Macedo dizendo que seu pai já ocupou a Secretaria 
de Infraestrutura e que esses fatos como estes acontecem já a bastante 
te 'po, exemplificando a construção abandonada de um mercado dentro de 
u a lagoa e há muito espaço na nossa cidade e ir construir logo ali, 

clamou o Edil. Voltando a falar, o Parlamentar Nairton Macedo disse que a 
a de fiscalização contribui para esses acontecimentos, em tempo citou 
trg exemplo onde o sobrado de uma casa estava sendo demolido pois o 

ao praticamente tocava no poste que passa a rede elétrica e 
rovavelmente a ENEL deve ter entrado com ação solicitando a demolição. 

Falta fiscalização e falta consciência por parte de alguns, temos calçadas 
que não são aptas para pessoas idosas, dificultando a acessibilidade. 0 
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Vereador José Divanildo participou do debate exemplificando um problema 
na calçada próxima ao Banco do Brasil e que o Código de Postura do 
Município é antigo e ao construirem suas casas, fazem do espaço destinado 
a calçada do jeito que bem quer e o pior, não há ninguém fiscalizando, 
praticamente o nosso Código de Postura não é respeitado. Lá na Rua 
Rosalvo Maia há construções aonde o material se encontrava jogado na 
calçada, por todo o período da administração do Dr. Tardiny e hoje, o 
proprietário foi obrigado a colocá-lo para dentro, enfim não respeitam nada 
e faz-se necessário começar a planejar um Plano Diretor. 0 Vereador José 
Nairton na posição de Vice-Presidente da Mesa Diretora assumiu os 
trabalhos da Sessão que ora se realiza, pois o Vereador Presidente Francisco 
Rafael teve que se ausentar por motivos de saúde. Prosseguindo a sua fala, 
o Parlamentar lembrou do 280 (vigésimo oitavo) aniversário de morte de 
Luiz Gonzaga, onde haverá, na vizinha cidade de Juazeiro do Norte(CE) uma 
missa e em seguida serão prestadas algumas homenagens. Para finalizar, o 
Edil disse que esteve com a Secretaria de Saúde tratando do assunto 
referente ao convênio do Município com o Hospital Geral e obteve a 
informação de que não mais ocorrerá e tudo o que foi planejado foi por 
água a baixo voltando à estaca zero e quem perde é o povo. A Vereadora D. 
Nazinha pediu um aparte e disse que é verdade o que aconteceu, por 
decisão própria do gestor do hospital, não são sabedoras as causas, porém 
estamos aguardando a vinda do Prefeito Municipal Diego Gondim chegar de 
viagem oficial, pois está resolvendo assuntos de interesse do Município, 
participando em Florianópolis(SC) de um encontro com outros prefeitos para 
tratar do aterro sanitário. A Vereadora lamenta esse fato, pois é uma luta 
que vinha antes mesmo da atual Administração assumir para que fosse feito 
esse contrato e no dia 31 (trinta e um) de maio passado chegou-se a um 
acordo para o Município participar da gestão hospitalar, pois já está 
enviando medicamentos e melhorando o atendimento, ultrassom disponível 
aos sábados, remédios para os pacientes internados e simplesmente por 
razões desconhecidas foi cancelado e estamos esperando Diego Feitosa 
chef ar, sabemos é que ele já acionou o setor jurídico da Prefeitura e peg() a 
col soração dos Colegas para juntos possamos oferecer uma saúde de 
rn f lhor qualidade ao povo de Missão Velha(CE). 0 Prefeito Diego está 
a endo e vai tomar as providencias porque não é justo que se faça um 

trato e se desfaça sem a menor justificativa e ficamos sem entender, 
o dia 25 (vinte e cinco) quando foi anunciado que não mais iria 

tassinar o convenio que eu, D. Nazinha, estou doente, nem mesmo a 
‘ sidente da SOPRAFA eu procurei para saber e não quero falar agora 
antes da chegada do Prefeito Municipal tomar as devidas providências. 
Voltando a falar, o Vereador Nairton disse que a Secretária de Saúde lhe 
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informou que foram 03 (três) pessoas: a Presidente da SOPRAFA, a Diretora 
do Hospital e um advogado até a Sede da Secretaria entregar o oficio 
comunicando a desistência do convênio e é uma pena, a descrença com 
aquele hospital que parece que em toda Gestão é desse jeito. 0 Edil Cicero 
Meneses participou mais uma vez perguntando a Colega Vereadora Inácia 
Arrais se ela é conhecedora de alguma celebração de contrato, obtendo a 
informação, através da Edil, que no dia 31 (trinta e um) de maio houve um 
acordo entre as partes onde o hospital ficaria sob o respaldo da Prefeitura, 
inclusive acionando tudo para um melhor funcionamento do mesmo, 
mandando instalar um aparelho de raio-x de alta resolução, adquirida por 
aquela unidade hospitalar através de doação e desde 2014, por falta de 
recursos próprios, o referido aparelho não tinha sido instalado, e Diego 
Gondim já tinha sinalizado que iria providenciar a sua instalação, na época o 
custo era de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) e só poderia ser realizado 
por profissionais advindos de outras regiões do Pais e com uma noticia 
dessa, a gente fic ri te. Nairton Macedo ao finalizar disse que o aparelho 
de raio-x foi e 2enh da saudosa Ana Ester conseguido com a central geral 
do dizimo. em or dores e nada mais a tratar, declaro encerrados os 
trabalhos d sta Se são, do que para constar, eu, Eduardo Honorato 
Paulo, co o lo cretário fiz digitar a presente Ata, que depois de lida e 
achada onforme vai devida • ente assinada. Missão Velha(CE), 02 de 
agosto 4e 2017. 

Franci o R a avg7s de Luna 
P sidente 

# (2
duard onorato Paulo 

lo Secretário 

José Nairton Macedo Costa 
Vice-Presidente 
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